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PORTARIAN" 02812022

O SECRETÁNIO DE GESTÃO UB PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGIS

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere

Mesa Diretora n" 02912021, de0210212021,

€6 503

ATIVA

Ato da

na vida funcional
s,Q-

RESOLVE:

Conceder ao servidor GENILSON OLMIRA DA CUNHA, matrícula no ,15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 2110112022 a 022,

nos termos do artigo 229 da Lei Complementar no 04, de 15110190, conforme

Processo n' 00412022, de 0T10212022, do ISSSPL, e Protocolo no 20221251

2810U2022.

322, de

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da

Cuiabá, 02 de fevereiro de2022.

bleia Legislativa do Estado de Mato

DOMINGOS BOABAID PARREIRA
de Pessoas
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